
  

 

 LEI Nº 1.511/2006 – DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006 

 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM 
O PODER JUDICIÁRIO, OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DA CASA DA 
CIDADANIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS“ 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ BISSANI,  Prefeito 
Municipal  de Água Doce – SC. Faço 
saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 
 

                                   Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
convênio com o Poder Judiciário estadual, objetivando a criação e instalação da Casa da 
Cidadania no Município, conforme minuta de convênio em anexo. 
 
                                   Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei, correm por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
 
                                   Art. 3º. Esta  Lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
 
                                   Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Água Doce, 28 de novembro de 2006 
 
 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ BISSANI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 


